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1. Introdução

O objetivo desta nota técnica é exercer nosso direito de acordo com a Deliberação

Normativa Copam nº 225, de 25 de julho de 2018, em formalizar nossas preocupações

em tempo hábil após a realização das duas audiências públicas realizadas nos dias 09 e

10 de abril de 2025 em Itinga-MG e Araçuaí-MG, que trataram do projeto de extração

mineral Grota do Cirilo - Pegmatito Xuxa, da Sigma Lithium. A seguir, apresentamos não

apenas comentários sobre as duas audiências, mas também uma análise crítica com

base na legislação vigente e no estado da arte técnico-científico atual do Estudo de

Impacto Ambiental - EIA de 2024, apresentado pela Consultoria Ambiental Brandt Meio

Ambiente. Os signatários desta nota técnica são pesquisadores de diversos Núcleos de

Pesquisa: Grupo de Estudos em Temáticas Ambientais da Universidade Federal de Minas

Gerais (GESTA/UFMG); Núcleo Interdisciplinar de Investigação Socioambiental da

Universidade Estadual de Montes Claros (NIISA/Unimontes); Observatório dos Vales e do

Semiárido Mineiro da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

(UFVJM), as três  trabalhando em parceria sob a liderança do Projeto intitulado Local,

Indigenous, Quilombola and Traditional Communities and the construction of the Lithium

Valley; in Minas Gerais, Brazil: Empowering silenced voices in the energy transition

(LIQUIT), da London South Bank University (LSBU).

2. Sobre as audiências públicas realizadas nos dias 09 e 10
de abril de 2025 em Itinga-MG e em Araçuaí-MG

As audiências públicas no âmbito do processo de licenciamento ambiental para a

ampliação do Projeto Grota do Cirilo — Pegmatito Xuxa, da empresa Sigma Lithium S. A.,

foram requeridas pelo Ministério Público de Minas Gerais para discutir a situação das

comunidades Piauí Poço Dantas e Ponte de Piauí na vizinhança do empreendimento.

Ambas são afetadas por danos às suas moradias, poluição sonora, poeira e poluição da

água causados pelo projeto. Tais temas devem ser contemplados no âmbito da avaliação

dos estudos ambientais que instruem o pedido para a ampliação do mesmo projeto.

Em princípio, os problemas já haviam sido documentados desde que o projeto entrou em

operação em 2023, conforme mostrado em documentários (p. e.

Umweltzerstörung…,2024, a partir do minuto 21:18) e publicações na mídia. Na ocasião,

não foi realizada audiência pública.



É preciso destacar que a situação intolerável dos danos que afetam as comunidades do

entorno do empreendimento desde então viola a Declaração Internacional dos Direitos

Humanos e a integridade do direito à vida e à dignidade humana garantidos no artigo 5º

da Constituição Brasileira de 1988 e em um conjunto de leis associadas. Esse fato, por si

só, deveria levar à cessação imediata das atividades causadoras de tais danos até que

sejam encontradas soluções adequadas para eliminá-los.

Contudo, durante as referidas audiências públicas e a despeito das denúncias

apresentadas por vários moradores das comunidades afetadas, as respostas dos

representantes da Sigma não assinalaram disposição da mesma para resolver a situação.

Foram mencionados apenas programas de monitoramento e ¨controle¨ de vibrações,

poeira e ruídos. Tais programas consistem em práticas de automonitoramento, com o uso

de instrumentos técnicos de medição que, geralmente, têm como referência valores

máximos padronizados incapazes de uma avaliação complexa das situações das

comunidades afetadas. Mesmo assim, os resultados das medições realizadas pela

empresa estão em clara dissonância com os dados coletados pela pesquisa realizada

pelo corpo técnico da CIMOS e CAOMA, vinculados ao Ministério Público de Minas

Gerais (MPMG), o que exige a fiscalização da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) a fim de verificar a adequação da metodologia,

dos instrumentos e da sua calibragem adotados pela Sigma.

Além disso, em resposta à convergência entre as denúncias dos moradores e os dados

da pesquisa apresentada pela equipe do MPMG, a reação do empreendedor responsável

se limitou à tentativa de desqualificação dos reclames dos atingidos ao enquadrar suas

intervenções apenas como "sentimentos" e "percepções" subjetivas, o que leva à

compreensão de que os efeitos negativos relatados pelos moradores são apenas

¨imaginados¨. Dessa forma, os representantes da empresa desviam a atenção sobre a

necessidade patente de revisão das formas de gestão desses impactos que afetam

drasticamente a rotina e o patrimônio das comunidades vizinhas, a exemplo da

impossibilidade de efetivo descanso, especialmente à noite, por causa dos ruídos e

vibrações provocados pela operação do empreendimento. No que diz respeito à poeira e

à poluição da água, os representantes da Sigma insinuaram que os impactos devem ser

relativizados diante dos supostos níveis de poluição pré-existentes e, mais uma vez,

limitaram-se a mencionar programas de ¨controle¨ e monitoramento, sem indicar planos

executivos e medidas destinadas à mitigação dos efeitos. Dessa forma, durante as duas

audiências públicas, a empresa não demonstrou disposição para adotar medidas eficazes

voltadas à solução dos problemas apresentados.



Como agravante, notou-se um enorme esforço corporativo para mobilizar as pessoas

beneficiadas pelos programas sociais da empresa a fim de justificar o empreendimento e

exaltar louvores à Sigma. Percebe-se que o limite de 36 falas com duração de três

minutos cada para manifestação da sociedade civil, conforme previsão da Deliberação

Normativa nº 225/2018, foi dominado por intervenções dessa natureza. Como observou o

promotor Rauali Kind Mascarenhas, tais contribuições desviaram-se do foco principal da

Audiência Pública, que era discutir os impactos ambientais existentes e as possíveis

soluções.1

Nesse contexto, conforme relatos compartilhados, os moradores de Piauí Poço Dantas e

Ponte do Piauí, diretamente afetados pelos danos ambientais, se sentiram bastante

pressionados. Muitos tiveram receio de se inscrever na lista para manifestações, e os

inscritos sentiram necessidade de usar boa parte dos 3 minutos para deixar claro que não

eram "contra" a mineração de lítio, antes de manifestar o desejo de que seus graves

problemas fossem levados a sério ou, em outras palavras, que a audiência estivesse

centrada na discussão pública acerca da viabilidade socioambiental do projeto, o motivo

pelo qual foi convocada.

É relevante salientar que as pessoas afetadas já haviam sido submetidas a uma grande

pressão em suas comunidades anteriormente. Em visitas pretéritas a campo, nossa

equipe foi constantemente "acompanhada" por veículos da empresa, embora

estivéssemos fora das instalações do empreendimento. Posteriormente à nossa

presença, os moradores locais foram visitados e interrogados por funcionários da

empresa, o que foi percebido como assédio pelos afetados. Conforme relatos, outras

pessoas que receberam benefícios através dos programas sociais foram procuradas nas

suas residências para convencê-las a comentar positivamente sobre a empresa. Nesse

contexto, surgiram rumores entre os membros da comunidade de que aqueles que

relatassem os danos ambientais sofreriam retaliações se os apresentassem durante a

audiência. Sob esse clima de coerção, muitos não compareceram às audiências públicas

por medo.

Os representantes do Ministério Público de Minas Gerais sustentaram, durante as

audiências, o sofrimento das famílias afetadas com base em evidências, através da

1 Corroboramos com a observação do promotor de que a aparência dos grupos com camisetas
uniformizadas se assemelhava a uma quase "seita". Diante do cenário apresentado nas duas
audiências, chama atenção que um grupo circense, contratado pela Sigma para animar os
participantes antes do início da audiência, iniciou o seu espetáculo com a chamada "Hoje tem
palhaçada!".



apresentação de pesquisa que abrangeu entrevistas, observação em campo e técnicas

de geoprocessamento para compreensão da espacialização dos impactos ambientais.

Em nossa opinião, o surgimento desses danos de magnitude alarmante indica que o

planejamento, os estudos ambientais e as licenças ambientais já concedidas foram

fundamentados em dados precários e premissas falhas. Esse cenário destaca a

importância do zelo quanto à qualidade da Avaliação de Impacto Ambiental enquanto

instrumento destinado à prevenção de danos. Cabe, pois, lembrar as razões que

motivaram a criação do sistema ambiental no país:

1) A internalização dos custos ambientais e sociais, a fim de evitar sua

externalização para o conjunto da sociedade, com prejuízos à saúde, à qualidade

de vida da coletividade e ao patrimônio ambiental;

2) O reconhecimento do princípio da precaução que acentua o caráter preventivo do

licenciamento, indicando a necessidade de segurança e clareza centradas em

evidências técnico-científicas acerca dos possíveis impactos ambientais de

atividades com potencial de poluição ou degradação;

3) E, por último, mas não menos importante, os princípios básicos dos

procedimentos de licenciamento ambiental estabelecidos na DN COPAM

217/2017:

Art. 27 – O gerenciamento dos impactos ambientais e o estabelecimento
de condicionantes nas licenças ambientais deve atender à seguinte
ordem de prioridade, aplicando-se em todos os casos a diretriz de
maximização dos impactos positivos, bem como de evitar, minimizar ou
compensar os impactos negativos da atividade ou empreendimento:
I – evitar os impactos ambientais negativos;
II – mitigar os impactos ambientais negativos;
III – compensar os impactos ambientais negativos não mitigáveis, na
impossibilidade de evitá-los;
IV – garantir o cumprimento das compensações estabelecidas na
legislação vigente.

Obviamente, também nesse contexto, o princípio básico do estado democrático de direito

e a inviolabilidade da dignidade humana devem sempre ser respeitados.

Após analisar os registros sobre os processos das diferentes etapas do licenciamento

ambiental, identificamos algumas inconsistências e deficiências nos estudos ambientais

apresentados pela Sigma, cujo papel é a instrução da decisão das autoridades

ambientais quanto à emissão das licenças. Separamos nossas observações em tópicos,

que serão tratados com mais detalhes adiante:



· A fragmentação do processo de licenciamento ambiental, apesar de o projeto em

questão ter sido concebido como uma unidade, conforme apresentado pela

empresa;

· A classificação questionável do projeto em relação à DN COPAM nº 240/2021;

· A falta de análise de todas as alternativas tecnológicas para o tipo de extração de

pegmatito, apesar da existência de técnicas utilizadas por outras empresas na

região há décadas para a mesma finalidade, qual seja, a extração de lítio com

impactos ambientais menos expressivos que a mina a céu aberto da Sigma. As

alternativas técnicas, bem como a Alternativa Zero, devem incluir uma análise de

todos os impactos ambientais no meio físico, biótico, social e econômico. Isso

também inclui a destruição de oportunidades de desenvolvimento por meio de

outras atividades na área ocupada pelo projeto em comparação com as

alternativas em questão;

· A falta de análise substantiva dos impactos socioambientais sobre as

comunidades no entorno, independentemente de serem formalmente

reconhecidas como "tradicionais" ou não. Partimos do entendimento de que os

princípios do direito à integridade da vida consagrados na Constituição devem ser

aplicados a todos. A qualidade de vida de ninguém pode ser diminuída por uma

atividade econômica. Ademais, a Consulta Livre Prévia e Informada (CLPI),

conforme o estabelecido na Convenção OIT 169, deve ser realizada em todas as

comunidades com modos de vida tradicionais;

· A falta de análise dos danos cumulativos e sinérgicos no contexto das expansões

futuras extremamente extensas previstas pela Sigma2, bem como por outras

companhias existentes e futuras interessadas na mineração de lítio na região

imediata;

· Deficiências metodológicas para avaliar impactos ambientais e sociais e

adequação dos programas de compensação e mitigação propostos;

2 Cabe lembrar que o EIA do projeto em questão destaca que em janeiro de 2024 foi concedida
licença para ampliação da planta de beneficiamento da empresa com referência à capacidade de
processamento de 5.200.000 toneladas/ano (BRANDT Meio Ambiente, 2024, p. 41).



· Ausência de plano executivo para mitigação dos impactos. Monitoramento não é

programa de mitigação. O monitoramento funciona para que ações urgentes

sejam implementadas em caso de desconformidade nos dados. Se há o

conhecimento prévio dos impactos que serão gerados, por que não são

apresentadas as medidas concretas de prevenção de forma antecipada?

Dada a limitação de tempo disponível, não é possível realizar uma análise exaustiva dos

Estudos de Impacto Ambiental apresentados pela empresa. Contudo, acreditamos que

foram identificados problemas relevantes que colocam em causa a viabilidade desta

licença e das anteriores.

3. A definição da Área Diretamente Afetada

Segundo o EIA, a Área Diretamente Afetada:

A Área Diretamente Afetada (ADA) da ampliação possui 153,6562 ha,
em que se solicita supressão da cobertura vegetal nativa com destoca
em 146,6975 ha (123,8355 ha
pretendida e 22,8620 ha corretiva), o corte de árvores isoladas nativas
em 2,9827 ha (2,8240 ha pretendida e 0,1587 ha corretiva), além de
3,9760 ha de intervenção em área de uso consolidado (BRANDT Meio
Ambiente, 2024, p. 39).

Essa descrição já aparece na segunda página da Introdução do EIA, que considera a

definição da ADA como algo indiscutível. Essa abordagem se baseia em um equívoco

que repercute em todo o EIA. A definição da ADA deve ocorrer após a análise de todas

as alternativas técnicas e locacionais, conforme o artigo 5º da Resolução CONAMA

01/1986. Uma vez identificada a alternativa que evita o maior número de intervenções

ambientais, as condições para a definição da ADA são atendidas. Como veremos abaixo,

a consultoria responsável pelo EIA simplesmente ignorou a alternativa tecnológica que

existe na vizinhança há décadas e que poderia reduzir drasticamente ou até mesmo

evitar quase todos os impactos ambientais causados pelo projeto. Isso também se aplica

ao desmatamento enumerado na descrição da ADA no EIA desse projeto.

Ao negligenciar a definição de uma ADA adaptada aos efeitos reais e às alternativas

técnicas existentes, o estudo apresentado, mas também as licenças associadas que já

foram concedidas, violam o artigo 30 da DN COPAM 217/2017, acima mencionada. Como

dito, segundo esta, a maior prioridade deve ser a prevenção de danos ambientais,

seguida pela minimização de impactos ambientais negativos e apenas em último lugar,



está prevista a compensação e mitigação de intervenções evitáveis. Portanto, essa

hierarquia foi invertida. Pior ainda, como mostraremos com alguns exemplos, ao invés de

propor medidas de mitigação e compensação, o EIA prevê somente programas de

monitoramento e controle, por meio dos quais os danos crescentes são, na verdade,

apenas “observados”, sem medidas eficazes de remediação. Esses aspectos indicam que

o EIA deve ser considerado inválido, como aprofundamos nos pontos adiante.

A designação da Área de Influência Direta (AID) foi realizada pela própria consultoria

ambiental. Cabe mencionar que, para isso, em alguns países, é realizado o chamado

processo “scoping”, no qual os termos de referência do EIA são apresentados ao público

antes mesmo do início da elaboração do EIA, a fim de identificar os impactos potenciais

que extrapolam as instalações da empresa. Assim, o escopo do estudo será consolidado

com a ajuda da população local acrescentando aspectos qualitativos e quantitativos. Se

surgirem novos aspectos durante as investigações, a AID deverá ser adaptada de acordo

com estes.

No caso do projeto da Sigma, se a designação da AID fosse feita de forma participativa,

poderia ter contribuído para evitar impactos ambientais como os apresentados nas

queixas das comunidades diretamente afetadas, especialmente em Poço Dantas e Ponte

do Piauí, nas audiências públicas. Afinal, existem muitas experiências com poluição

sonora, poeira e água, circulação de veículos e outras questões, como demonstrado no

passado, por exemplo, nos projetos de mineração em Conceição do Mato Dentro e

Congonhas. Isso significa que o estudo apresentado pelo MPE durante as audiências

sobre os impactos nas comunidades supracitadas constitui muito mais uma AID que

corresponde à realidade do que aquela apresentada pela consultoria BRANDT Meio

Ambiente.

4. Fragmentação do Licenciamento

O Decreto nº 47.383, de 02 de março de 2018, estabelece as normas do licenciamento

ambiental, a tipificação e a classificação das infrações, bem como os procedimentos

administrativos de fiscalização e aplicação das penalidades. Na Subseção II, referente ao

Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental, em seu artigo 16, fica claro de que

o procedimento ambiental, já em seu início, deve indicar todas as áreas que serão

utilizadas pelo empreendedor, sob pena de aplicação de penalidade:



Art. 16 - O procedimento de licenciamento ambiental é iniciado com a
caracterização pelo empreendedor da atividade ou do empreendimento,
inclusive quanto à intervenção ambiental e ao uso de recursos hídricos,
na qual deverão ser consideradas todas as atividades por ele exercidas,
mesmo que em áreas contíguas ou interdependentes, sob pena de
aplicação de penalidade caso seja constatada fragmentação do processo
de licenciamento (Artigo com redação dada pelo art. 4º do Decreto nº
47.837, de 2020. Grifo acrescido).

Todavia, ao analisar o histórico deste empreendimento, percebe-se uma sucessão de

pedidos de licenciamento para expansão e/ou formação de novas cavas e pilhas de

rejeito/estéril, conforme demonstra o próprio Parecer Único 3341/2022 da

Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI, órgão ambiental que analisou o

último pedido de licenciamento:

Projeto Grota do Cirilo – Pegmatito Xuxa Cava Norte – Certificado de
Licença LP+LI 281 (PA SIAM 6839/2017/001/2018) e posterior Licença
Nº 4078 LO (Processo SLA 4078/2022) com vigência até 31-3-2033.
Projeto Grota do Cirilo – Pegmatito Xuxa Cava Sul – Certificado LP+LI
4497 (SLA 4497/2020) e posterior Licença de Operação Certificado nº
144 (SLA 144/2023) com vigência até 28-4-2033.
Projeto de Ampliação da UTM da Cava Norte – Certificado Nº 1267
LP+LI+LO (SLA 1267/2023) vigente até 31-3-2033 (PU
3341/2022/SUPPRI, 12/11/2024, p. 5).

As informações do parecer único do órgão ambiental demonstram esse histórico de

fragmentação do licenciamento. Antes mesmo da licença de operação do primeiro Projeto

licenciado, chamado Grota do Cirilo – Pegmatito Xuxa Cava Norte, concedida pela

Câmara Técnica Especializada de Atividades Minerárias (CMI) em reunião do dia

31/03/2023, o empreendimento formalizou várias ampliações, incluindo a formalização do

Projeto Pegmatito Barreiro – Grota do Cirilo, em 5 de setembro de 2022 (PU 3341/2022,

p. 4). Nessa lista, pode-se incluir a última solicitação de Ampliação do Projeto Grota do

Cirilo Pegmatito Xuxa.

Conforme o item 1.3 “Histórico do empreendimento” (BRANDT Meio Ambiente, 2024, p.

40-42), subtende-se tratar de um único empreendimento, mas que aparece na sequência,

com vários subtópicos (1.3.1 a 1.3.7), apresentando o fatiamento das estruturas

necessárias à mineração. A fragmentação fica mais evidente quando o EIA expõe o

objetivo da ampliação da planta de beneficiamento (que teve LAC1 nº 1267 concedida em

janeiro de 2024): “O objetivo deste projeto é fazer com que a Unidade de Tratamento de

Minérios tenha capacidade de receber, simultaneamente, o material lavrado nas Cavas

Norte, Sul, Barreiro, Nezinho do Chicão, de projetos futuros” (BRANDT Meio Ambiente,

2024, p. 41). Estamos falando, portanto, de um projeto planejado desde o início como

uma unidade de 5 a 7 minas, de tamanho semelhante ao projeto discutido aqui, que se

destina a abastecer um único parque industrial com matéria-prima. A fragmentação,

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47837&ano=2020&tipo=DEC
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47837&ano=2020&tipo=DEC


portanto, tem apenas um objetivo: facilitar o processo de licenciamento ambiental. Nesse

sentido, perguntamos por que esses pedidos de regularização sucessivos não

configuram fragmentação do processo de licenciamento? Se estes fatos não

configuram a fragmentação do licenciamento ambiental, o que configura?

5. Objeto do Licenciamento Ambiental

De acordo com a BRANDT Meio Ambiente (2024), o processo de licenciamento ambiental

para a ampliação da “SIGMA Mineração - Araçuaí/Itinga - Ampliação do Projeto Grota do

Cirilo Pegmatito Xuxa” envolve intervenções significativas. Pelo exposto no EIA:

A Área Diretamente Afetada (ADA) da ampliação possui 153,6562 ha,
em que se solicita supressão da cobertura vegetal nativa com destoca
em 146,6975 ha (123,8355 ha pretendida e 22,8620 ha corretiva), o corte
de árvores isoladas nativas em 2,9827 ha (2,8240 ha pretendida e
0,1587 ha corretiva), além de 3,9760 ha de intervenção em área de uso
consolidado (BRANDT Meio Ambiente, 2024, p. 39).

Tanto o EIA (BRANDT Meio Ambiente, 2024) quanto os Pareceres anteriores da SEMAD

categorizam a ampliação do projeto em questão de acordo com a Deliberação Normativa

COPAM nº 217/2017 (alterada pelo Art. 4º da Deliberação Normativa COPAM nº

240/2021). O código A-05-04-6 do Anexo Único da referida DN, classifica as operações

na categoria “Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento,

pegmatitos, gemas e minerais não metálicos”, como de Potencial Poluidor/Degradador

geral de nível médio (M). Conforme pode ser verificado na Tabela 1, a classificação é

mantida apesar de cada uma das seis pilhas de rejeito/estéril mencionadas no projeto

exceder o limite de área útil de 5ha, critério utilizado para caracterizar a atividade como

de Grande Porte pelas Deliberações Normativas mencionadas.

Tabela 1: Caracterização das pilhas de estéril/rejeitos

hectares estéril (m3) sump (m3) sump 2 (m3) sump 3 (m3)

8,60 1.900.000,00 7.980,00

44,60 27.400.000,00 7.760,00 12.750,00

16,90 2.300.000,00 7.980,00

100,90 59.500.000,00 9.820,00 4.660,00 9.820,00

7,10 1.900.000,00 7.760,00

14,20 3.300.000,00 7.980,00

192,30 96.300.000,00 49.280,00 17.410,00 9.820,00

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados do EIA
(Brandt Meio Ambiente, 2024, p. 127-129).



A Tabela 1 demonstra que a soma das pilhas de estéril/rejeitos da Sigma totaliza 192,30
ha (BRANDT Meio Ambiente, 2024, p. 93-94). Nesse contexto, a Semad (2022) chamou
atenção para a alteração das normas no enquadramento do licenciamento desse projeto:

Inicialmente, o projeto foi enquadrado como Classe 6, entretanto, com as
mudanças na DN Copam nº 217/2017, promovidas pela DN Copam nº
240/2021, o empreendimento em questão passou para a Classe 4. Essa
alteração se deve ao enquadramento de minérios pegmatíticos para
disposição em pilhas, no Código A-05-04-6 e não mais no Código A-05-
04-5, como era antes da alteração normativa. Quadro 2.1: Atividades
listadas no empreendimento, conforme a DN COPAM N° 217/2017,
alterada pela DN COPAM nº 240/2011. (SEMAD, 2022, p. 7):

Tabela 2: Atividades listadas no empreendimento, conforme a DN COPAM nº 217/2017,
alterada pela DN COPAM nº 240/2021.

Fonte: SEMAD, 2022, p. 7.

Com essa mudança, a extração de pegmatito é categorizada entre as numerosas

mineradoras menores da região que produzem pedras ornamentais, revestimento, gemas

e minerais não metálicos. Como essas empresas produzem apenas quantidades

comparativamente pequenas de estéril, elas normalmente não ultrapassam o tamanho de

5 ha. De acordo com o Código A-05-04-6 da DN COPAM 217/2017, projetos maiores

nesses setores são classificados como Grande Porte (> 5 ha), mas sem especificar um

limite superior. No entanto, de acordo com a tabela do Anexo único, no item 2 da citada

norma, a essas empresas geralmente é atribuído um potencial poluidor/degradador de

apenas Médio Porte, tendo em vista as formas habituais de extração.

Com base nisso, a SEMAD ampliou a autorização anteriormente concedida para a

criação de estoques de 40 ha para 177 ha (um aumento de 3,4 vezes) em seu Parecer

Único de 2022 e a classificou como Classe 4. Devido à imprecisão dessas normas, foi

possível, por meios burocráticos, classificar esse gigantesco projeto em um procedimento

simplificado de Licença Ambiental Concomitante (LAC 2), no qual a LI (Licença de

Instalação) e a LO (Licença de Operação) são processadas simultaneamente. Tal

procedimento poupa o empreendedor da necessidade de estudos mais aprofundados e,



acima de tudo, de outras modalidades de participação social como se daria no caso de

um processo trifásico, por exemplo, com reuniões deliberativas na Câmara Técnica do

COPAM. Na prática, isso significa que uma empresa com uma área 38,4 vezes maior do

que a de pequenas mineradoras locais, normalmente enquadradas nessa categoria, foi

autorizada a fazer mudanças maciças na paisagem, com menos possibilidades de

controle social ao longo do processo decisório.

Apesar das dimensões do consumo de terras descritas acima, o rebaixamento da

atividade da classe 6 para a classe 4 também está sendo mantido para a iminente

ampliação do projeto de pegmatito Grota do Cirilo - Xuxa e outros planos futuros da

Sigma.

Um agravante neste contexto é que se trata de uma área extremamente sensível em

termos de conservação da natureza, com a urgência de uma análise mais rigorosa e

cautelosa. De acordo com o documento “Biodiversidade em Minas Gerais: Um Atlas para

sua Conservação”, a área em questão pertence à região 26 - Itinga/Araçuaí, classificada

como “muito alta riqueza de espécies da fauna e da flora ameaçadas”, o que, conforme a

Deliberação Normativa COPAM nº 55/2002, justificaria uma categorização mais elevada

do potencial poluidor (Drummond, 2005). O próprio EIA/RIMA do empreendimento

reconhece a alta biodiversidade da área (BRANDT Meio Ambiente, 2024, p. 89; 433).

6. Estudo de Alternativas - EIA não cumpre as diretrizes do
artigo 5° da Resolução CONAMA n° 001/1986

Em nossa opinião, esse rebaixamento de classe do potencial poluidor/degradador dos

projetos da Sigma baseia-se em um erro de raciocínio que exige uma análise mais

detalhada. Na verdade, ao contrário das jazidas de minério de ferro e carvão, os

depósitos de pegmatito/espodumênio, segundo o EIA, limitam-se espacialmente a faixas

estreitas com espessura próxima de 12 a 13m e strike em torno de 1,7 km de

comprimento (BRANDT Meio ambiente, 2024, p. 256), que devem ser explorados até 255

metros de profundidade, o que possivelmente justificaria tal classificação. Entretanto, a

gravidade dos danos ambientais não depende das dimensões do depósito, mas sim do

método de mineração usado, como mostramos a seguir.

É surpreendente que a alternativa técnica mais óbvia para o tipo de mineração de

lítio na região foi completamente “esquecida” nos estudos ambientais da Sigma:



nas imediações, a empresa brasileira Companhia Brasileira de Lítio (CBL) vem minerando

lítio em uma formação geológica semelhante desde 1992, por meio de mineração

subterrânea, de acordo com o método de lavra sublevel stoping.

Diante disso, dada as dimensões do projeto, é preciso uma análise mais atenta às

exigências em relação às alternativas técnicas determinadas no artigo 5° da Resolução

CONAMA 001/1986. Nesse sentido, chamamos a atenção para o fato do EIA/RIMA não

estar em conformidade com esta resolução federal, que, consoante o princípio da

hierarquia da lei, é superior à legislação estadual. O artigo em questão dispõe, conforme

reproduzido no Capítulo 3 ESTUDO DE ALTERNATIVAS do próprio EIA/RIMA da Sigma,

que:

Art. 5º - O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação,
em especial os princípios e objetivos expressos na Lei de Política
Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes gerais:
I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de
projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto
(CONAMA 1986 apud BRANDT Meio Ambiente, 2024, p. 82. Grifo
acrescido).

O referido capítulo do EIA/RIMA trata de forma superficial, no item 3.1, as alternativas

locacionais para o PDE-01, a área de estruturas Fagundes e a área de depósito mineral

e, no item 3.2, as alternativas tecnológicas nos tópicos de explosões, carregamento e

transporte, construção das pilhas, consumo de combustíveis, entre outros. Na sequência,

é feita uma comparação com a chamada alternativa zero, que conclui que os efeitos

econômicos e sociais para a região e a necessidade de explorar o lítio para combater as

mudanças climáticas superam os impactos ambientais negativos locais e reduzidos.

O método sublevel stoping sequer foi mencionado em qualquer estudo ambiental

apresentado pela Sigma Lithium. Mesmo operando há décadas no Vale do Jequitinhonha,

as atividades da CBL estiveram longe de ser associadas a tantos conflitos quanto aos

dois anos de operação da Sigma, que, inclusive, atraiu considerável atenção da mídia

nacional e internacional (conforme já citado na nota de rodapé 1). De fato, as diferenças

entre as duas formas de mineração são consideráveis, como pode ser demonstrado em

uma comparação entre as duas empresas. Segundo o referido EIA do projeto da Sigma,

há uma estimativa de de “11,80 Mt de Reservas Minerais Provadas e Prováveis com teor

médio de 1,55% de Li₂O. Para lavrar essas Reservas Minerais, 195,4 Mt de estéril devem

ser retirados, resultando em uma relação estéril/minério de 16,6:1 t/t” (BRANDT Meio

Ambiente, 2024, p.157. Grifo acrescido).



A SEMAD expôs, no Parecer Único nº 10, elaborado para o licenciamento ambiental da

CBL, que havia uma relação estéril/minério de 0,15:1, pelo método de lavra sublevel

stoping nesse empreendimento (SEMAD, 2021, p. 13). Nesse sentido, podemos afirmar

que a Sigma produz 94,4% de estéril/rejeitos e 6% de pegmatito com um teor de lítio

(Li2O) de 1,55%. A CBL produz 15,6% de estéril/rejeitos e 84,4% de pegmatito, também

contendo 1,55% de lítio (Li2O). Se calcularmos agora a quantidade de material a ser

extraído no total com os dois métodos, chegaremos à seguinte proporção:

Tabela 3: Comparação da proporção da produção Li₂O por unidade do material total
minerado entre Sigma e CBL.

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados de BRANDT Meio Ambiente, 2024, p.157 e
SEMAD, 2021, p. 13.

Isso significa que a CBL produz 14 vezes mais Li₂O por unidade do material total extraído

nas minas do que a Sigma. Como os rejeitos também são mais fáceis de reciclar do que o

estéril, fica claro por que a CBL possui hoje um total de 11 (onze) pilhas de rejeito/estéril,

sendo 7 (sete) pilhas em processo de vegetação e 4 (quatro) em operação, que ocupam

no total 6,056 ha (SEMAD, 2021). Com os 195,6 ha de pilhas de estéril/rejeitos

planejados para o projeto Sigma, isso resulta em um consumo de terra 30 vezes maior na

mineração a céu aberto em comparação com o método de lavra sublevel stoping da CBL

(Mapa 1).

O erro fundamental das autoridades ambientais é que elas basicamente adotaram a

avaliação econômica abstrata da empresa Sigma e categorizaram o projeto de acordo

com o produto que se espera que gere o maior lucro: os depósitos de

pegmatito/espodumênio. Ao fazer isso, eles cometeram exatamente o equívoco que os

estudos ambientais deveriam evitar, já que a concessão das licenças permitiu que a

empresa externalizasse os problemas sociais e ecológicos causados pelo uso extremo da

terra.



Mapa 1: Área utilizada pelas empresas CBL (em verde) e Sigma Lithium (em vermelho)

Fonte: Google Earth, 2025; data da imagem: 09/07/2023; local: 24 K 191071.19 m E 8145106.62m
Modificado: Laschefski, 2025.

Se olharmos agora para os números listados na Tabela 3 constatamos que a Sigma

produz 94% de seus produtos como estéril, que ela descreveu durante as audiências

públicas discutidas acima como simplesmente material sem valor. O pegmatito

corresponde a apenas 6%, o que o torna, na melhor das hipóteses, um subproduto

insignificante do ponto de vista ambiental.

A enorme desproporcionalidade da produção de estéril (“lixo”) em comparação com o

pegmatito foi simplesmente ignorada. No entanto, uma valorização ambiental deve se

basear na materialidade das intervenções que ocorrem de forma objetiva no mundo físico

para garantir a internacionalização dos custos socioambientais (Figura 1).

A situação seria diferente se fosse usada a técnica de sublevel stoping, que, na verdade

envolve 84,4% de pegmatito e apenas 15,6% de estéril, assim como ocupa apenas cerca

de 7 ha de área de superfície, o que - com ressalvas - justificaria a categorização sob

esses regulamentos. No entanto, aqui também, do ponto de vista científico e técnico,

seria necessária uma avaliação qualitativa das extensas atividades subterrâneas,

especialmente com relação à hidrogeologia, em vez de códigos tabulados generalizados

para a classificação das classes de licença (Figura 2).


